
 

RESOLUÇÃO SEI Nº 2238691/2018 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2018.
RESOLUÇÃO n.º 13/2018 – CMDCA

 

Revoga o artigo 4.º da Resolução
n.º 01/2018 – CMDCA e

Complementa a Resolução n.º
11/2018 - CMDCA

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das
suas atribuições, previstas na Lei Federal n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente,
de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal n.º 3.725, de 02 de julho de 1998, considerando:

A Resolução n.º 01/2018 – CMDCA, que estabelece os eixos temáticos e valores para
Financiamento Direto de projetos apresentados e aprovados ao FMDCA – Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente no exercício de 2018;

A Resolução n.º 11/2018 – CMDCA, que complementa a Resolução n.º 01/2018 – CMDCA;

O Ofício n.º 61/2018- GUPG/SAS, o qual solicita adequações quanto ao edital do FIA;

A deliberação da Reunião Ordinária realizada no dia 09 de agosto de 2018.

Resolve:

Art. 1.º Revogar o artigo 4.º da Resolução n.º 01/2018 – CMDCA.

Art. 2.º Estabelece o limite quantitativo de projetos a serem aprovados por eixo, bem como seu
valor máximo, da seguinte forma:

I – os eixos previstos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “g”, “h”, “i”, “k”, ficam limitados ao conjunto de
03 (três) projetos aprovados no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) cada.

II – os eixos previstos nas alíneas “f”” e “j” ficam limitados ao conjunto de 04 (quatro) projetos
aprovados no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) cada.

Art. 3.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Deyvid Inácio Espindola Luz

Presidente do CMDCA

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz, Usuário
Externo, em 09/08/2018, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2238691 e o código CRC FD102279.
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